
Assunto: Designação do Sr. Eduardo
Garlos Oshikiri

Data de Emissão: 0410312021

Data de Vigência: 0810312021

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a Produção

Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

estatutárias;

Considerando o estabelecido no Regimento !nterno da Fundação

Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF no 0276t2018.

RESOLVE:

1. Designar o Sr. Eduardo Garlos Oshikiri, R.G. no 58.601 .817-7,

para responder pelas atividades do Sr. Ailton Araújo, do Setor de

Serviços Gerais, por motivo de férias, nos períodos de 0810312021 a

221031202í e de 0510412021 a 1910N2021.

A presente Portaria entra em vigor na data de 0810312021.

FF - Diretoria Executiva, 04 de março de 2021.

2.

Fundagão Florestal I Av. Prof. Frederico Hermann Jr 345 | CEP 05459-010
São Paulo, SP I Fone (11) 2997-5000 | www.fflorestal.sp.gov.br

sÃoffiurorAL GOVERNODOESTADO
I secretaria oe lnrme**uê e MÊto ambief,te

Diretor Executivo

@!7
FUNDÀÇÃo FLoRES


